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NOTA INFORMATIVA 28/2014 

Assunto: Sisutec 2014 – Relatório Financeiro 

 

Prezados(as), 

1.  Comunicamos que o Relatório Financeiro demonstrativo dos repasses mensais referentes ao 

pagamento da Bolsa-Formação Estudante a mantenedoras de instituições privadas de ensino superior 

e de educação profissional técnica de nível médio encontra-se disponível no Sistec. Para consultá-lo, 

favor acessar o Sistec com o perfil de gestor responsável, clicando nas opções Pronatec/Bolsa 

Formação/Frequência Sisutec/Relatório Financeiro. 

 

2. O Relatório apresenta, para cada mês/ano consultado, o valor total repassado pelo FNDE, por 
oferta de curso, com o seguinte detalhamento, ao se clicar nos valores apresentados: 

a) quantidade de confirmações de frequência do mês de referência e valor correspondente; 
b) quantidade de confirmações de frequência de meses anteriores ao de referência e valor 
correspondente (se for o caso); 
c) quantidade de confirmações de frequência realizadas após a data limite e valor 
correspondente; 
d) quantidade de confirmações de frequência do mês de referência não realizadas pelos 
estudantes e valor correspondente; 
e) quantidade de estudantes em situação de matrícula cancelada no mês de referência. 

 

3.  Importante destacar que esse detalhamento permite à instituição identificar, de maneira 
precisa, a composição do valor total mensal repassado. E, para cada um desses itens, o relatório 
demonstra a relação de estudantes envolvidos, permitindo melhor gerenciamento das pendências 
junto aos estudantes. Destaca-se também que cada dado apresentado pode ser exportado em csv, 
facilitando o trabalho com os dados. 

4.  Ressalta-se, ainda, que a data limite para contabilização das confirmações de frequência na 

composição do valor total de repasse, conforme descrito no item “2c” desta Nota, refere-se ao dia 25 

do mês subsequente ao de referência, tal como disposto na Resolução FNDE nº 50/2013. As 

confirmações realizadas após esse dia passam a compor o valor de repasse do mês seguinte. 

5.  Em caso de dúvidas, pedimos que entrem em contato pelo (61) 2022-9930. 

Atenciosamente, 

Equipe Pronatec 

 


